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DECRETO Nº 10.961 

DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 

DE INVESTIGAÇÃO, PREVENÇÃO 

E CONTROLE DA LEISHMANIOSE 

VISCERAL AMERICANA, CRIADA 

PELO DECRETO Nº 7.913, DE 31 DE 

OUTUBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de 

Investigação, Prevenção e Controle da Leishmaniose Visceral Americana, criada 

pelo Decreto nº 7.913, de 31 de outubro de 2017, os seguintes membros: 

I – representantes do Departamento de Vigilância em 

Saúde – DEVIG: 

a) Ana Paula Nunes Viveiros Valeiras; 

b) Marcelo Brenna do Amaral; 

c) Boanerges de Oliveira; 

II – representante do Departamento de Atenção 

Primária à Saúde – DEAPS: José Evaldo Braga; 

III – representante do Departamento de Média e Alta 

Complexidade – DEMAC: Deliani Nunes Pinheiro; 

IV – representantes da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade – SEMAM: Karoline Lino 

Castro; 

V – representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA: Fernando Luiz Romano; 

VI – representante da Secretaria Municipal de 

Comunicação e Economia Criativa – SECOM: Taís Mello Blanco Granville; 

VII – representante do Grupo de Vigilância 

Epidemiológica – GVE XXV/SES: Dalton Fonseca; 

VIII – Universidade São Judas Tadeu – CAMPUS 

UNIMONTE: Thaís Martins Chucri; 

IX – representante da Entidade “Ong Defesa da Vida 

Animal”: Felipe Marttinni de Souza; 
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X – representante da Promotoria de Justiça do Meio 

Ambiente de Santos: Daury de Paula Junior. 

 

Parágrafo único. A coordenação desta Comissão 

ficará a cargo do Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde de Santos (DEVIG/SMS). 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 

publicação, revogado o Decreto nº 8.187, de 07 de agosto de 2018. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 12 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de setembro ‘de 2025. 

 

 

           NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

           Diretora do Departamento 


